
Erratas

CONSELHO MUNICIPAL DE DEFESA DOS DIREITOS DA CRIANÇA 
E DO ADOLESCENTE DO MUNICÍPIO DE SALGADINHO - PB

Lei Municipal n° 24 de 16 maio de 2002 e suas alterações  

EDITAL Nº 012/2019

RETIFICAÇÃO DO EDITAL Nº 11/2019 – EDITAL DE CONVOCAÇÃO 
DE CANDIDATOS PARA INSCRIÇÃO DE FISCAIS DO SEGUNDO 
PROCESSO DE ESCOLHA EM DATA UNIFICADA PARA MEMBROS 
DO CONSELHO TUTELAR DO MUNICÍPIO DE SALGADINHO – PB 
PARA O QUADRIÊNIO 2020/2024.

A COORDENADORA DA COMISSÃO ESPECIAL ELEITORAL – CEE 
DO SEGUNDO PROCESSO DE ESCOLHA EM DATA UNIFICADA 
PARA MEMBROS DO CONSELHO TUTELAR DO MUNICÍPIO DE 
SALGADINHO – PB, criada pela Resolução do CMDCA nº 002/2019, 
de 04 de abril de 2019, no uso das atribuições legais com base na Lei 
Federal nº 8.069/90 – ECA e na Lei Municipal nº 24 de 16 de maio de 
2002 e suas alterações, e observadas as determinações da Resolução do 
CMDCA nº 001/2019, de 03 de abril de 2019, que regulamenta o Segundo 
Processo de Escolha em Data Unificada dos membros do Conselho Tutelar 
do Município de Salgadinho – PB para o quadriênio 2020/2024, TORNA 
PÚBLICO O PRESENTE EDITAL para convocação de candidatos para 
inscrição de fiscais.

Onde se lê: 
(...)
2. As inscrições deverão ser entregues a comissão eleitoral até às 14 
horas do dia 06 de setembro de 2019 na Sede da Secretaria Municipal de 
Assistência Social.
(...)

Leia-se:

2. As inscrições dos ficais deverão ser realizados junto a Comissão Especial 
Eleitoral – CEE até 05 (cinco) dias antes do pleito na Sede da Secretaria 
Municipal de Assistência Social. 

Todas as demais determinações do edital 11/2019 será mantido em sua total 
integralidade. 

Salgadinho - PB, 10 de setembro de 2019.

Cristiane Almeida Batista 
COORDENADORA DA CEE DE SALGADINHO – PB

    Estado da Paraíba
   Prefeitura Municipal de Salgadinho       Jornal Oficial 

Terça-feira, 10 de setembro de 2019
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ATOS DO PODER EXECUTIVO

Instituído pela Lei Municipal n.º 008/1998

 A D M I N I S T R A Ç Ã O
MARCOS ANTÔNIO ALVES
PREFEITO CONSTITUCIONAL


